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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SALA DO EMPREENDEDOR



DECLARAÇÃO DE PONTO DE REFERÊNCIA


	Eu,        , inscrita no CPF sob nº      , portadora da Cédula de Identidade nº.      , abaixo assinado, responsável legal da empresa      , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.      , com sede na Rua      , número      , complemento       , bairro      , município de Bento Gonçalves/RS, declaro, sob as penas da lei, que:
|_| O endereço referido será utilizado, exclusivamente, como ponto de referência para a empresa, e que neste endereço não será utilizado para o exercício de qualquer atividade comercial, industrial, ou de prestação de serviços, bem como a colocação de anúncios ou outro veículo de propaganda e atendimento ao público. 
|_|Autorizo a realização das diligências fiscais que se fizerem necessárias ao adequado exercício do poder de polícia, por se tratar de exercício de atividades em imóvel residencial, conforme a Lei Municipal nº 6422 de 17 de Setembro de 2018 ou outra norma especial de uso e ocupação do solo, ou de licenciamento como simples ponto de referência.
|_|Declaro ainda estar ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido implicará o cancelamento do alvará, sem prejuízo de outras sanções.
Informações adicionais:
     
	




Bento Gonçalves, 28/08/2019.

Assinatura do titular da empresa
1
Entende-se como licenciamento de "ponto de referência", a concessão de alvará para econômico localizado em imóvel residencial, ou seja,  o endereço que serve para determinar e indicar a localização da empresa, condicionada à proibição de exercício da atividade, circulação de mercadorias, atendimento, armazenagem e exibição de publicidade no local.
Declarações falsas constituem ilícito penal (código penal, artigo 299) ensejado comunicação aos órgãos de fiscalização tributária e do exercício profissional (crc, etc).
Apresentação de documentos inexatos constitui crime de sonegação fiscal (lei nº 4729-65).
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